
1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2019 DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO CEARÁ
(CIB/CE)

 DATA: 08/02/2019 HORÁRIO: 14:30h às 17 LOCAL: Auditório Waldir Arcoverde.

PAUTA

1. PACTUAÇÕES/DELIBERAÇÕES

1.1. Atualização na Composição de Membros da Comissão Intergestores Bipartite do Ceará – CIB, bancada
municipal. (COSEMS)

1.2. Alteração na composição das Câmaras Técnicas da CIB. (COSEMS/CIB)

1.3. Homologação  da  Resolução  Nº.  21/2018  CIR  de  Fortaleza,  que  trata  da  renovação  da  habilitação  da
Sociedade  Beneficente  São  Camilo  –  Hospital  Cura  d’Ars,  como  Unidade  de  Assistência  de  Alta
Complexidade em Oncologia – UNACON, localizada em Fortaleza.

1.4. Solicitação de utilização de saldos remanescentes e dos rendimentos das aplicações financeiras referente às
propostas cadastradas no Fundo Nacional de Saúde – FNS para aquisição de equipamentos e materiais de
uso permanente, no município de Aracati, no valor de R$ 518.330,00.

1.5. Proposta  cadastrada  no  Fundo Nacional  de  Saúde –  FNS Nº  12045.640000/1180-06 apresentada  pela
Secretaria  Municipal  de  Saúde  do  Município  de  São  Gonçalo  do  Amarante,  referente  à  aquisição  de
Equipamentos  e  Material  Permanente,  para  o  Centro  Especializado  de  Reabilitação  Tipo  II,  com
especialidade em reabilitação física e intelectual, localizado no município de São Gonçalo do Amarante, no
valor total de R$ 1.000.000,00.

1.6. Formalização da Resolução Nº 189 da CIB/CE, datada de 27 de dezembro de 2018, que aprova a proposta
cadastrada no Fundo Nacional de Saúde – FNS Nº 74031.865000/1180-05 apresentada pela Secretaria da
Saúde  do  Estado  do  Ceará  –  SESA/FUNDES  referente  à  aquisição  de  Equipamentos  e  Material
Permanente,  para  implantação  do  serviço  de  imagem:  tomografia,  nas  Policlínicas  localizadas  nos
municípios de Tauá e Itapipoca, no valor total de R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais), que
será financiada com recursos financeiros do FNS.

1.7. Aprovar o credenciamento  da Associação Assistencial Vânia Queiroz - Instituto Clarear, com registro no
CNPJ sob Nº 23.737.380/0001-47 e CNES Nº 6759122, localizado no município de Fortaleza/CE, para a rea-
lização do serviço de transplantes de córneas e escleras e, junto ao Sistema Nacional de Transplantes –
SNT/MS, para atender aos pacientes do SUS. (CETRAN/SESA)

1.8. Credenciamento/habilitação na Estratégia Saúde da Família. (NUAP/COPAS)

 ESF   – Aracati (1 Mod. I), Icapuí (1 Mod. I), Pacatuba (1 Mod II) e Viçosa do Ceará (1 Mod I)

 ESB   – Aracati (1 Mod. I), Caririaçu (2 Mod.I), Campos Sales (2 Mod. I), Icapuí (5 Mod. I), Maracanaú (6
Mod. I), Pacatuba (1 Mod I), Tianguá (3 Mod. I e 2 Mod. II), Tamboril (1 Mod I) e Viçosa do Ceará (2 Mod.I)

 NASF 1   – Boa Viagem (1 Equipe), Caririaçu (1 Equipe) e Maranguape (2 Equipes)

 NASF 2   – Aracati (1 Equipe)

1.9. Revisão dos Limites Financeiros da Assistência de Média e Alta Complexidade dos municípios do Estado do
Ceará, para vigência correspondente a 4ª parcela de 2019.

2 - INFORMES

Para conhecimento do Colegiado

2.1.Agendar Reuniões de Câmaras Técnicas de:

 Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria   para discussão sobre o Transporte de Emergência Sanitária e
Regulação Assistencial, para não sobrecarregar o SAMU 192 CE;

 Gestão, Planejamento e Financiamento   para discussões da Proposta sobre a Rede Estadual de Atenção
às Pessoas em Situação de Violência no âmbito do SUS e do Programa Clínico e Diretrizes Terapêuticas
para Acompanhamento Ambulatorial e Dispensação de Fórmulas Alimentares para Lactentes portadores
de APLV. 
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2.2.A Secretaria Municipal da Saúde de Fortaleza comunica que, já realizou diversas ações de revitalização nas
estruturas físicas das Unidades Hospitalares, objetivando oferecer espaços adequados para atendimento
com qualidade e segurança para seus colaboradores, pacientes e acompanhantes. A partir  do dia 7 de
janeiro de 2019, data de início da reforma, nas áreas da Sala de Parto e Centro Cirúrgico do Hospital
Distrital Gonzaga Mota Barra do Ceará, por um período de aproximadamente 60 (sessenta) dias. Portanto,
para  o  atendimento  nas  especialidades  de  Obstetrícia,  Pediatria  e  neonatologia  os  usuários  deverão
procurar as Unidades de Saúde da Rede SUS.

2.3.Pendências no Ministério da Saúde – Publicação das Portarias de habilitações para Serviço de Diagnóstico
de Mama (SDM) e Serviço de Referência para diagnóstico e tratamento de lesões percussoras do Câncer
de Colo do Útero (SRC).

2.4.Socialização de vivência da ênfase em saúde coletiva da Residência Integrada em Saúde – RIS da Escola
de Saúde Pública do Ceará – ESP/CE, no âmbito da Gestão do SUS Ceará. (Amanda) 

2.5.Ordens de Serviços e Atestados de Conclusão   de Edificações   encaminhados à Secretaria  Executiva da  
CIB, para conhecimento, conforme estabelecido na Portaria GM/MS Nº. 1.401, de 15 de junho de 2011 e
nas Portarias GM/MS Nº. 339, 340 e 341 de 04 de março de 2013  :  

 Atestado de Conclusão de Construção UBS: 01 em Forquilha,  01 em Horizonte, 01 em Milhã e 01 em
Tabuleiro do Norte.

 Atestado de Conclusão de Reforma de UBS: 01 em Aracoiaba e 01 em Baturité.
 Atestado de Conclusão de Ampliação de UBS: 01 em Carnaubal.
 Ordem de serviço de ampliação de UBS: 01 em Senador Pompeu.
 Ordem de serviço de construção de UBS: 07 em Amontada, 03 em Jijoca de Jericoacoara e 01 em Tururu.
 Ordem de serviço de construção de NASF: 01 em Amontada.

2.6.Portaria SAS Nº 1.928, de 12 de dezembro de 2018   - Defere a Renovação do CEBAS, da Fundação Otília
Correia Saraiva, com sede em Barbalha (CE).

2.7.Portaria SAS Nº 1.934, de 12 de dezembro de 201  8 - Defere, em grau de Reconsideração, a Concessão
do CEBAS, do Instituto de Saúde e Gestão Hospitalar, com sede em Fortaleza (CE).

2.8.Portaria GM/MS Nº 3.951, de 13 de dezembro de 2018   - Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a
receber recursos referentes ao incremento temporário do Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta
Complexidade (MAC). Municipios: Eusébio (R$ 1.000.000,00), Ibicuitinga (R$ 389.000,00), Maranguape (R$
900.000,00) e Nova Russas (R$ 590.000,00)

2.9.Portaria GM/MS Nº 3.996, de 14 de dezembro de 2018   -  Habilita leitos da Unidade de Terapia Intensiva
Adulto do Hospital São Raimundo - Hospital São Raimundo Fundação Leandro Bezerra de Menezes- Crato
(CE) e estabelece recurso do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde a ser incorporado
ao Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC do Estado do Ceará e
Município de Crato (CE).

2.10. Portaria GM/MS Nº 4.021, de 17 de dezembro de 2018   - Habilita o Município de Juazeiro do Norte (CE) a
receber incentivo financeiro de custeio, referente à Unidade Móvel Aérea (Aeromédico), o Município de São
Benedito (CE) a receber incentivo financeiro de custeio, referente a Unidade de Suporte Básico (USB),
qualifica  Unidades  de  Suporte  Básico  (USB)  e  Unidade  de  Suporte  Avançado  (USA)  e  Motolâncias
destinadas  ao  Serviço  de  Atendimento  Móvel  de  Urgência  (SAMU192),  pertencentes  a  Central  de
Regulação das Urgências Estadual do Ceará, com sede em Eusébio (CE) e estabelece recursos do Bloco
de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde a ser incorporado ao Grupo de Atenção de Média e
Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar – MAC do Estado do Ceará.

2.11. Portaria GM-MS Nº 4.078, de 19 de dezembro de 2018   - Habilita o município de Juazeiro do Norte (R$
15.000.000,00), a receber recursos referentes ao incremento temporário do Piso da Atenção Básica (PAB).
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2.12. Portaria  GM/MS nº  4.086,  de 19 de dezembro de 2018   -  Habilita  Municípios a receberem recursos
referentes  ao  incremento  temporário  do  Piso  da  Atenção  Básica  (PAB).  Municipios:  Alto  Santo  (R$
129.079,00),  Barroquinha  (R$  500.000,00),  Choró  (r$  300.000,00),  Erere  (R$  500.000,00),  Itatira  (R$
1.400.000,00), Morada Nova (R$ 440.000,00), Ocara (R$ 1.240.921,00), Pacujá (R$ 490.000,00) e Varjota
(R$ 1.000.000,00). 

2.13. Portaria GM/MS Nº 4.139, de 21 de dezembro de 2018   - Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal
a  receber  recursos  financeiros  de  capital  destinados  à  execução  de  obras  de  construção.  Municípios:
Abaiara, acarape, Alcantaras, Altaneira, banabuiu, Barroquinha, Boa Viagem, Carire,  Caririaçu, Catarina,
Croata, Fortim, Frecheirinha, Graça, Granja, Granjeiro, Guaramiranga, Ibiapina e Independencia.

2.14. Portaria GM/MS Nº 4.146, de 21 de dezembro de 2018   - Habilita o Município de Itapiúna (R$ 13.500,00),
a  receber  recursos  destinados  à  aquisição  de  equipamentos  e  materiais  permanentes  para
estabelecimentos de saúde.

2.15. Portaria GM/MS Nº 4.165, de 24 de dezembro de 2018   - Altera a Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS,
de 28 de setembro de 2017, para prorrogar o prazo de habilitação dos laboratórios de citopatologia, Tipo I,
no âmbito da Qualificação Nacional em Citopatologia na prevenção do câncer do colo do útero (QualiCito).

2.16. Portaria Gm/MS Nº 4.209, de 26 de dezembro de 2018   - Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal
a receber recursos referentes ao incremento temporário do Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta
Complexidade  (MAC).  Municipios:  Banabuiú  (R$1.000.000,00),  Chorozinho  (R$43.116,00),  Jaguaribe
(R$500.000,00), Jucás (R$430.291,00),Nova Olinda (R$85.000,00) e Quiterianópolis (R$196.218,00). 

2.17. Portaria GM/MS Nº 4.290, de 27 de dezembro de 2018   -  Renova a qualificação da Unidade de Pronto
Atendimento (UPA 24h) e mantém os recursos destinados ao Estado do Ceará e Município de São Benedi -
to (CE).

2.18. Portaria GM/MS Nº 4.298, de 27 de dezembro de 2018   - Publica a lista dos Estados e Municípios elegí-
veis para o processo de doação de Unidades Móveis do SAMU 192, com encargos, a título de renovação
de frota. Municipios: Aracati, Aracoiaba, Caucaia, Fortaleza, Maracanaú e Maranguape.

2.19. Portaria GM/MS Nº 4.299, de 27 de dezembro de 2018   - Publica a lista dos estados e municípios elegí-
veis para o processo de doação de Unidades Móveis, tipo Unidade de Suporte Básico (USB) e Unidade de
Suporte Avançado (USA), com encargos, a título de implantação e ampliação de frota do Componente
SAMU 192. Estado do Ceará (SES).

2.20. Portaria   GM/MS   Nº 4.361, de 28 de dezembro de 2018   - Estabelece a suspensão temporária da transfe-
rência a Estados e Municípios, de recursos incluídos no Bloco de Atenção de Média e Alta Complexidade
(MAC), destinados ao custeio de Equipes Multiprofissionais de Atenção Domiciliar e Equipes Multiprofissio-
nais de Apoio (Programa Melhor em Casa).Municipio de Iguatu R$56.000,00.

2.21. Portaria GM/MS Nº 4.396, de 28 de dezembro de 2018   - Estabelece a suspensão temporária da transfe-
rência a Estados e Municípios, de recursos destinados ao custeio de Equipes Multiprofissionais de Aten-
ção  Domiciliar  e  Equipes  Multiprofissionais  de  Apoio  (Programa  Melhor  em Casa).  Municipio:  Iguatu
(R$56.000,00).

2.22. Portaria Nº 4.406, de 28 de dezembro de 2018   - Habilita leitos de Unidades de Cuidado Intermediário Ne-
onatal Canguru - UCINCa e estabelece recursos do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde a serem incorporados ao Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospita -
lar - MAC de Estados e Municípios. Municipios: Barbalha – Hospital Maternidade São Vicente de Paulo (R$
49.275,00) e Tianguá Hosp. Matern. Madalena Nunes (R$ 246.375,00).
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2.23. Portaria GM/MS Nº 4.407, de 28 de dezembro de 2018   - Habilita leitos de Unidades de Cuidado Interme-
diário Neonatal Convencional - UCINCo e estabelece recurso do Bloco de Custeio das Ações e Serviços
Públicos de Saúde a serem incorporados ao Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatori -
al e Hospitalar - MAC de Estados e Municípios. Municipio: Tianguá – Hospital Maternidade Madalena Nu-
nes (R$525.600,00).

2.24. Portaria GM/MS Nº 4.421, de 28 de dezembro de 2018   - Habilita os estabelecimentos como Serviço de
Atenção Especializada às Pessoas com Deficiência Auditiva, desabilita em procedimentos de Alta Comple-
xidade em Implante Coclear e estabelece recurso do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde a ser disponibilizado ao Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
- MAC dos Estados e Municípios.Fortaleza - Hospital Universitário Walter Cantidio.

2.25. Portaria SAS Nº 11, de 3 de janeiro de 2019   -  Altera atributos de procedimentos pertencentes ao Com-
ponente Especializado da Assistência Farmacêutica da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/
Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde (SUS). 

2.26. Portaria SAS Nº 12, de 03 de janeiro de 2019   - Inclui procedimentos pertencentes ao Componente Espe-
cializado da Assistência Farmacêutica na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e
Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde (SUS). 

2.27. Portaria GM/MS Nº 18, de 07 de janeiro de 2019 -   Estabelece regras para o cadastramento das equipes
da Atenção Básica no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), conforme diretrizes da
Política Nacional de Atenção Básica.

2.28. Portaria GM/MS Nº 28, de 10 de janeiro de 2019   - Restabelece a transferência de recursos financeiros do
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde a serem alocados no Grupo de Vigilância em
Saúde, aos municípios que regularizaram a alimentação do Sistema de Informação de Agravos de Notifica-
ção (SINAN), do Sistema de Informações de Nascidos Vivos (SINASC) e do Sistema de Informações sobre
Mortalidade (SIM). Municipio: Mombaça.

2.29. Portaria GM/MS Nº 30, de 10 de janeiro de 2019     - Autoriza o repasse dos valores de recursos financeiros
do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde a serem alocados no Grupo de Vigilância
em Saúde, relativos ao Piso Fixo de Vigilância em Saúde (PFVS); à Assistência Financeira Complementar
(AFC) da União para cumprimento do piso salarial profissional nacional dos Agentes de Combate às Ende-
mias (ACE) e ao Incentivo Financeiro para fortalecimento de políticas afetas à atuação dos ACE (IF).

2.30. Portaria SAS Nº 55, de 16 de janeiro de 2019   - Desabilita leitos(06) das Unidades de Terapia Intensiva
Neonatal - UTIN do Hospital Maternidade Madalena Nunes - Sociedade Beneficente São Camilo - Tianguá/
CE.

2.31. Portaria Subsecretário de Planejamento e Orçamento do M.S Nº 1, de 17 de janeiro de 2019   - Divulga
a relação das programações orçamentárias oneradas por transferências de recursos, na modalidade fundo
a fundo, do Fundo Nacional de Saúde aos Fundos de Saúde Estaduais, Municipais e do Distrito Federal,
bem como a vinculação desses programas de trabalho com os blocos de financiamento de que trata a Por-
taria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017.

2.32. Portaria GM/MS Nº 75, de 18 de janeiro de 2019   - Atualiza, para o ano de 2019, os valores dos repasses
de recursos financeiros federais referente ao Piso Fixo de Vigilância Sanitária (PF-Visa), do Bloco de Cus-
teio das Ações e Serviços Públicos de Saúde para os Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados à
execução das ações de vigilância sanitária, em função do ajuste populacional de que trata o Art.463, da
Portaria de Consolidação n° 6/GM/MS, de 6 de setembro de 2017.

2.33. Portaria SAS Nº 82, de 22 de janeiro de 2019   - Concede classificação de acordo com a complexidade
tecnológica a estabelecimento de saúde. Ceará – Hospital Cura Dars (Fortaleza).
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2.34. Portaria SAS Nº 139, de 28 de janeiro de 201  9 – Concede autorização e renovação de autorização a es-
tabelecimentos e equipes de saúde para retirada e transplante de órgãos. Retirada de órgãos e tecidos –
RIM – Hospital Regional Unimed – Fortaleza.
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